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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA NÚMERO QUARENTA E SETE (047) DO ANO 

DE DOIS MIL E TREZE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – COMED. 

Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, reuniram-se na Sala de 

reuniões do Conselho na Secretaria de Educação, os Conselheiros (as): Carlos 

Roberto Nascimento, Romero Avelino Marcos, Mari Estela Prateat da Silva Galo, 

Valéria Silva Ferreira, Lucélia dos Reis, Magali Rogge, Odila Maciel, Josete 

Daniela Machado da Silva, Magali Rogge, a Vice-Presidente e Assessora Técnica 

dos Conselhos Cristiane Silva Mendonça Couto e a Secretária Executiva Viviane 

Raquel Silva Russi. Participantes ouvintes: Vanessa Lopes de Oliveira da Silva da 

Instituição Comissão do Bem Estar do Menor – COMBEMI, Diego Lopes Costa e 

Thiago Alcântara Nascimento da Instituição Universidade do Vale do Itajaí - 

UNIVALI O Presidente Carlos Roberto Nascimento cumprimentou a todos e 

declarou abertos os trabalhos em conformidade com o.“EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº.04/ COMED/2013. O Presidente do Conselho Municipal de 

Educação – COMED convoca os seus Conselheiros (as) para Reunião Ordinária 

que se realizará no dia 02 de abril às 14 horas, na sala dos Conselhos na 

Secretaria de Educação, para deliberarem sobre a seguinte pauta: Acolhida. 

Expediente. Aprovação da Ata. Menção das justificativas das faltas. 1ª ORDEM 

DO DIA: Síntese das matérias deliberadas em reunião pelos Presidentes das 

Câmaras; 2ª ORDEM DO DIA: Entrega do Credenciamento/Recredenciamento 

das instituições privadas; 3ª ORDEM DO DIA: Propostas para celebração de 

convênios para o ano de 2013; 4ª ORDEM DO DIA : Assuntos Gerais. Itajaí, 28 e 

março de 2013. Carlos Roberto Nascimento. Presidente do Conselho Municipal de 

Educação”. A reunião iniciou com o Presidente cumprimentando a todos e 

apresentando-se aos participantes ouvintes. Em seguida, colocou em pauta o 

pleito da Conselheira Magali - Presidente da Câmara de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Valorização dos Profissionais do 

Magistério/CACS-FUNDEB que solicitou a mudança do dia da semana em que 

acontecem as reuniões da Câmara, pois na terça-feira fica inviável a sua 

participação, pois está em sala de aula. Os Conselheiros não viram nenhum 

impedimento, ficando retificado os dias de reunião para a Câmara do FUNDEB 

para segunda-feira. Na menção da justificativa das faltas o Presidente justificou as 
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faltas da Conselheira Marilena Lana. Em seguida solicitou aos participantes 

ouvintes que se apresentassem. Primeiramente apresentou-se o acadêmico 

Diego Lopes Costa indicado pelo curso de Direito, bolsista do Projeto de Extensão 

do Observatório de Políticas Públicas / OPP do CEJURPS  - Centro de Educação 

em Ciências Jurídicas, Políticas e Sociais da Univali para acompanhar as 

reuniões mensais deste Conselho acompanhado pelo acadêmico Thiago 

Alcântara Nascimento. O acadêmico Diego relatou que um dos objetivos do 

Projeto OPP é organizar, monitorar (via participação nas reuniões e recebimento 

das atas) a representação da Univali junto aos Conselhos Municipais e qualificar 

esta representação por meio da oferta de cursos de formação e assessoria, além 

de identificar as demandas que possam ser atendidas pela Universidade. O 

Presidente agradece a presença dos participantes e registra que será mais um 

órgão para ajudar a divulgar as ações do Conselho e auxiliar nas demandas. A 

Assessora Técnica questiona a respeito de que matérias poderão auxiliar o 

Conselho e dá como exemplo a dificuldade que o Conselho tem na análise de 

prestação de contas, já que nenhum Conselheiro é da área e pergunta sobre a 

possibilidade de assessoria nesta área. O acadêmico Thiago esclarece que esta 

solicitação poderá ser encaminhada para Doutora Ana Claúdia. O acadêmico 

esclarece que o processo de participação acontece em três etapas que são: 

diagnóstico, como vai fazer, e como será feito. A Assessora Técnica questiona se 

existe participação da OPP em outros Conselhos, o acadêmico Diego esclarece 

que a OPP pretende montar uma Conferência Local para discussão de temas e 

pautas que venham identificar as demandas da sociedade civil representadas por 

este Conselho, em agosto de 2013, acrescenta também que o objetivo é qualificar 

cada vez mais o assessoramento das representações da Univali junto aos 

conselhos municipais e fortalecer as entidades e organizações parceiras quanto a 

efetivação de seus direitos. Na sequência o Presidente lê o Ofício n.º 012/2013 

encaminhado pela Comissão do Bem Estar do Menor de Itajaí que trata da 

solicitação de substituição da pedagoga Grazielle Santana participante ouvinte do 

Conselho pela funcionária Vanessa Lopes de Oliveira da Silva. Esclarece a 

respeito do ofício encaminhado ao Conselho sobre a celebração de convênio 

daquela Instituição. Salienta que o parecer foi elaborado tendo como base o 
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fundamento legal e as informações do relatório de acompanhamento das ações 

de 2012. Ressalta que o parecer foi encaminhado em vinte e sete de novembro 

de dois mil e doze, e que para dar conta de analisar os pareceres foi realizada 

uma força tarefa com os Conselheiros (as). Na sequência apresenta o Decreto n.º 

9.946, de 21 de março de 2013 que nomeia os membros da Comissão Selo Social 

que têm como representante do Conselho Municipal de Educação a Conselheira 

Titular Dinoráh Hadlich e Conselheiro Suplente: Júlio Custódio França. Ainda no 

expediente o Presidente apresenta o e-mail enviado ao Conselho que trata da 

situação de irregularidade no sistema de cadastro do FNDE referente a Câmara 

de Acompanhamento e Controle Social – CACS-FUNDEB , o e-mail solicita que o 

cadastro seja regularizado no Sistema de Cadastro de Conselheiro do FUNDEB, o 

e-mail aponta também que caso não seja regularizado as transferências de 

recursos no âmbito do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE) serão suspensas a partir do mês de junho deste ano. A Assessora 

Técnica apresenta os documentos que foram encaminhados já no dia 25 de 

novembro de 2011 solicitando a publicação do Decreto e que infelizmente não 

aconteceu, os documentos apresentam a comprovação da eleição que aconteceu 

em 10 de outubro para o mandato 2011/2013, a ata, as minutas de decreto  e as 

indicações. O Presidente informa que esta situação já foi apresentada ao 

Secretário de Educação e que o Conselho fará outra solicitação ao 

Excelentíssimo Prefeito e que já solicitou a intervenção do Secretário para a 

resolução do problema o mais breve possível. A Assessora Técnica registra que 

já havia conversado com a Assessoria Jurídica em outros momentos a respeito 

desta situação. O Presidente salienta que o Conselho está em dia com as suas 

obrigações e que esta situação já foi comunicada a Assessoria Jurídica e também 

ao Secretário de Educação formalmente e conta com a intervenção destes para a 

publicação do decreto o mais rápido possível. Continuando apresenta também a 

Indicação n.º 358/2013 encaminhada pelo Vereador Thiago da Silva Morastoni. A 

Indicação é fruto do clamor de centenas de agentes em atividades de educação 

que buscam adequar sua realidade profissional ao ordenamento jurídico atual e, a 

situações idênticas vividas por outras profissionais de outros municípios, para 

conhecimento e posterior análise nos moldes que segue: “ANTEPROJETO – 
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ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR N.132 DE 2 D E ABRIL DE 

2008, QUE DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE CARGOS E CARREI RAS 

TÍPICAS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, INSTITUI NOVOS PAD RÕES DE 

VENCIMENTO, ESTABELECE NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMEN TO E 

DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS. Art. 1º Os cargos de Agente em Atividade de 

Educação existentes no quadro de servidores do Município de Itajaí, constante do 

Anexo I da Lei Complementar nº132 de 2 de abril de 2008, atualmente 

titularizados por servidores, serão transformados em cargos de professor de 

Apoio Pedagógico Infantil, com vencimentos de acordo com o discriminado no 

Anexo I desta Lei”. O Presidente salienta que esta é uma reivindicação feita a 

muito tempo por estas profissionais, salienta ainda que se tem registro das 

inúmeras vezes que estas profissionais tem assumido sala de aula, e que diante 

destas ocorrências  a situação deve ser realmente deve ser pensada. A 

Conselheira Odila registra que na sua escola não permite que esta situação 

ocorra. A Assessora Técnica comenta que esta situação poderá beneficiar 

também as Agentes de Educação Especial. A Conselheira Heloisa questiona a 

respeito da formação para ocupar o cargo de Agente de Atividade em Educação. 

O Presidente esclarece que é necessária a certificação em Ensino Médio na 

modalidade Normal para atuar no cargo. O Presidente ressalta que será 

necessário encaminhar um Ofício esclarecendo a respeito da situação da Agente 

de Atividade em Educação Especial que está na mesma situação. A Assessora 

Técnica registra que o Conselho vai encaminhar ao Vereador a síntese do que foi 

discutido na reunião. 1ªORDEM DO DIA. Na síntese das matérias, a Assessora 

Técnica apresentou a síntese da reunião da Câmara da Educação Infantil: 

Organização da entrega de autorização de funcionamento; Processos de 

autorização de funcionamento. Continuando o Conselheiro Romero apresenta a 

síntese da reunião da Câmara de Ensino Fundamental a respeito da Educação de 

Jovens e Adultos, 5º Ciclo - Ensino Médio; Autorizações de funcionamento das 

escolas de ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino; Quadro de 

matrículas e plano de expansão da Rede; Hora atividade e Piso Salarial 

Professores; Servidores a disposição/Desvio de função. A Conselheira Magali 

esclarece a respeito da análise e aprovação da prestação de contas do Fundo de 
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Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do 

Magistério – FUNDEB/ exercício financeiro 2012 pontuando algumas 

irregularidades como: servidores que foram pagos com recursos do FUNDEB e 

recursos da educação contratados em outros segmentos que não compõe o 

Sistema; quadro dos servidores que compõe secretários nomeados para trabalhar 

em escolas exercendo o cargo em outros locais; número excessivo de 

profissionais nomeados para cargo comissionado em desacordo com a lei. O 

Presidente informa que o Parecer foi aprovado com irregularidades e deverá ser 

encaminhado ao FNDE, lembra que o parecer é quase o mesmo do ano passado 

e que até agora pouco foi feito para a resolução das pendências. Foi apresentado 

o parecer do Programa Nacional de Transporte Escolar que deverá ser utilizado 

exclusivo para atender a zona rural, porém no parecer foi apontado que o 

transporte foi utilizado na zona urbana, entre esta e outras irregularidades 

apontadas o parecer foi votado pelos Conselheiros (as) e considerado como 

irregular, pois não atende de forma integral as necessidades da clientela nem as 

normativas. Na 2ª ORDEM DO DIA . O Presidente salienta que em relação a 

entrega do documento de autorização de funcionamento e lançamento do “Selo 

Escola Legal” poderá ser agendado no período matutino, pois acredita ser mais 

apropriado para as  Instituições. Esclarece a respeito do “Selo Escola Legal” 

aprovado através da Resolução 002/ 2012/COMED das instituições que compõe o 

Sistema Municipal de Ensino credenciadas e autorizadas a funcionar de acordo 

com as normas de credenciamento. Após consultado o calendário ficou 

combinado entre os Conselheiros (as) para o dia dezessete de abril. 3ª ORDEM 

DO DIA.  O Presidente informa a respeito do Edital nº.007/2013 de Seleção 

Pública de projetos a serem celebrados através de Convênios de natureza 

financeira com Entidades Privadas Sem Fins Econômicos com a Secretaria 

Municipal de Educação e apresenta o Ofício nº063/2013/AJ/SME encaminhado 

pela Secretaria de Educação através da Assessoria Jurídica que trata da 

solicitação para celebração de convênios para o atendimento de crianças e 

adolescentes, em fase de educação infantil e/ou ensino fundamental na área 

socioeducacional para o ano de 2013 das seguintes Instituições: 1) Associação 

Itajaiense de judô; 2) Associação Cultural Esportiva de Judô Escolar – ACEJE; 3) 
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Centro de Intervenção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha. Ficou determinado 

que a Assessora Técnica e Conselheira Cristiane será relatora do Parecer do 

Centro de Intervenção e Estimulação Precoce Vovó Biquinha e o Conselheiro 

Romero como relator dos pareceres da Associação Itajaiense de Judô e 

Associação Cultural Esportiva de Judô – ACEJE. 3ª ORDEM DO DIA: O 

Conselheiro Romero questiona a respeito da contratação dos professores do 

CEDINs. O Presidente salienta que este assunto deverá ser encaminhado para a 

pauta do Ensino Fundamental. A Conselheira Magali questiona em que momento 

será discutida  a situação dos Secretários nomeados para trabalhar nas escolas 

que não estão exercendo a sua função. Questiona também em relação aos 

servidores que estão em cargo comissionado se tem direito a licença prêmio. O 

Presidente esclarece que deverá ser feito uma denuncia para ser verificado. Na 

sequência dos assuntos gerais a Conselheira Mari Estela questiona a respeito da 

comunicação que foi encaminhada para a escola a respeito do recadastramento. 

A Conselheira Maria Regina esclarece que a solicitação de recadastramento foi 

encaminhado pelo Departamento de Gestão de Pessoas e tem como objetivo 

pesquisar o perfil dos profissionais. Ainda nos assuntos gerais o Presidente 

informa que já realizou a sua inscrição para 2ª Reunião do Conselho Estadual de 

Educação de Santa Catarina com os Conselhos Municipais de Educação que será 

realizado dia dezesseis de abril em Joinville e solicita aos Conselheiros (as) que 

façam a sua inscrição.  Continuando o Presidente menciona novamente a respeito 

da Carta de Piçarras que até o presente momento não houve resposta, e registra 

que tomou a liberdade para encaminhar um e-mail para a Senhora Maria Iêda 

Nogueira Presidente Nacional da UNCME solicitando uma resposta a respeito da 

situação. Nada mais havendo a tratar o Presidente agradeceu a presença de 

todos e deu por encerrada a reunião, e eu Viviane Raquel Silva Russi Secretária 

Executiva dos Conselhos lavrei a presente Ata que após lida e aprovada, será 

assinada por mim e pelos demais presentes. Itajaí 02 de abril de 2013.                     
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